
Observações: 

 
*Caso o servidor requerente seja técnico administrativo lotado em local que não possui conselho deliberativo, não precisa das atas, mas somente do despacho com 
autorização da chefia imediata.  

 
                                              Licença para Capacitação – Brasil 

                                                              (Técnico e Docente) 
 
 
 

 

Seção de Cadastro, Lotação e 
Movimentação – SCLM/DP 
(para lançar na matrícula e 

enviar para o servidor) 

 

Chefia de Gabinete da 
Reitoria 

(para apreciação e autorização 
da licença para capacitação) 

REQUERENTE 
Lotação do servidor 

(para conhecimento e anexar 
comprovante de conclusão / 

certificado) 
 

 

REQUERENTE 
Para anexar ao processo digital: 

Obs: O processo deverá 
tramitar com TODOS os 
documentos ANEXADOS 

ELETRONICAMENTE. 
 

 Despacho com autorização 
da chefia imediata (modelo 
no site da CODEP) 

 Ata ou ad referendum do 
Departamento* 

 Ata ou ad referendum do 
CONSUNI* 

 Projeto de pesquisa de 
especialização, mestrado ou 
doutorado, se for o caso. 

 Folder do curso / evento. 

 Comprovante de inscrição 
em capacitação, se for o 
caso. 

CPPD  
 (se docente) 

(para apreciação da licença 
para capacitação e 

encaminhamento ao 
CEPEA) 

 

PROTOCOLO (SAPG) 

 (para arquivamento 
do processo) 

CEPEA  
(se docente) 

(para apreciação da licença para 
capacitação) 

 

CODEP  
(conferência da 

documentação e lançamento 
em planilha) 

 

Seção de Cadastro, Lotação e 
Movimentação – SCLM/DP 

(para identificar) 

Seção de Legislação de 
Pessoal - SLP 

(para análise dos requisitos 
legais) 

CODEP                                   
(para conferência e finalização 

do processo) 
       

 

CODEP/2019 

REQUERENTE 
Servidor (a) cadastra na 
mesa virtual Formulário 

de abertura de 
afastamento com 

destino ao Protocolo 
(SAPG) 

PROTOCOLO 
(SAPG) 

(Atuar 
processo) 


